
02/09/2022

Número: 0000138-52.2019.8.17.2620 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Floresta 

 Última distribuição : 24/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44188
585

24/04/2019 10:51 Petição Inicial Petição Inicial

44188
644

24/04/2019 10:51 Petição Inicial Petição em PDF

44188
662

24/04/2019 10:51 Quesitos- Perícia Outros (Documento)

44188
688

24/04/2019 10:51 Procuração Procuração

44188
707

24/04/2019 10:51 Declaração de Hipossuficiência Outros (Documento)

44188
719

24/04/2019 10:51 RG - CPF Documento de Identificação

44188
738

24/04/2019 10:51 CTPS Documento de Identificação

44188
753

24/04/2019 10:51 Comprovante de Residência Outros (Documento)

44188
768

24/04/2019 10:51 Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

44188
786

24/04/2019 10:51 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

44188
815

24/04/2019 10:51 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

44326
303

26/04/2019 12:00 Despacho Despacho

48696
170

02/08/2019 13:45 Citação Citação

50709
333

12/09/2019 11:40 Contestação Contestação

50709
338

12/09/2019 11:40 2642524_CONTESTACAO Petição em PDF

50709
339

12/09/2019 11:40 ANEXO 1 Outros (Documento)

50709
341

12/09/2019 11:40 ANEXO 2 Outros (Documento)

50709
344

12/09/2019 11:40 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

50709
345

12/09/2019 11:40 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)



51769
562

02/10/2019 15:52 Habilitação Petição (3º Interessado)

54311
188

21/11/2019 11:34 Intimação Intimação

54609
948

27/11/2019 10:48 Petição Petição

54609
949

27/11/2019 10:48 RÉPLICA Outros (Documento)

56523
415

16/01/2020 09:30 Intimação Intimação

56636
222

20/01/2020 09:40 Petição Petição

56636
223

20/01/2020 09:40 Petição Outros (Documento)

56640
292

20/01/2020 09:57 Petição Petição

56640
293

20/01/2020 09:57 2642524_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01 Petição em PDF

59714
607

24/03/2020 13:28 Certidão Certidão

59714
609

24/03/2020 13:28 138-52.2019 Aviso de recebimento (AR)

60263
803

06/04/2020 13:59 Decisão Decisão

64980
243

21/07/2020 09:29 Petição Petição

64980
247

21/07/2020 09:29 2642524_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição em PDF

91639
712

27/10/2021 12:24 Despacho Despacho

93154
252

18/11/2021 09:39 Certidão Certidão

93154
259

18/11/2021 09:39 Intimação do perito Documento de Comprovação

93154
260

18/11/2021 09:39 TERMO DE COMPROMISSO - assinado Termo

93155
652

18/11/2021 09:51 Mandado Mandado

93155
653

18/11/2021 09:51 Intimação Intimação

95165
816

14/12/2021 23:40 Diligência Diligência

96745
593

14/01/2022 07:43 Certidão Certidão

96745
594

14/01/2022 07:43 Certidao de comparecimento Documento de Comprovação

96745
597

14/01/2022 07:43 138-52 Documento de Comprovação

96745
600

14/01/2022 07:44 Intimação Intimação

97405
716

25/01/2022 08:43 Petição Petição

97405
720

25/01/2022 08:43 2642524_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

98039
918

02/02/2022 13:43 Petição Petição

98039
925

02/02/2022 13:43 2642524_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

98039
923

02/02/2022 13:43 ANEXO 1 Outros (Documento)

98039
924

02/02/2022 13:43 ANEXO 2 Outros (Documento)

98344
564

07/02/2022 14:00 Petição em PDF Petição em PDF

98344
567

07/02/2022 14:00 Petição - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA Petição em PDF

10640
1710

02/06/2022 07:32 Sentença Sentença



10992
9851

14/07/2022 19:10 Intimação Intimação

11106
9991

29/07/2022 09:50 Alvará Alvará



 

Petição e Documentos em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, solteiro, vigia, 

portador da cédula de identidade nº 5723317, SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

883.586.904-87, residente e domiciliado na Travessa Manoel Ferraz, Dner, Floresta/PE, 

CEP: 56.400-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento de Mandato 

anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base na Lei nº 

6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 26/02/2018, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 7.087,50(sete mil, oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos), conforme anexo, em desconformidade com a citada Lei, 

como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova Pericial, 

desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Triunfo/PE, 11 de Março de 2019. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
 

 

Num. 44188644 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 24/04/2019 10:49:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042410493798800000043527608
Número do documento: 19042410493798800000043527608



 

 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

 

 

QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS  SOUZA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

Membro Inferior? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Floresta
 

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000 - F:(87)

38774934
 

Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620
 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
 
 
 
 

DESPACHO
 

COM FORÇA DE MANDADO
 

Vistos.
 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
 

Considerando o elevado acervo em trâmite nesta unidade jurisdicional, bem como o

reduzido quadro de servidores, não será designada audiência de conciliação, o que não

impedirá as partes de peticionarem acordo extrajudicial para homologação, a qualquer tempo.
 

1.        Diante disso, cite-se a parte requerida para contestar os pedidos da inicial, sob pena

dos efeitos da revelia, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil.
 

2.        Apresentada contestação, intime-se para réplica, no prazo de 15 dias.
 

3.        Ultimadas as medidas, intimem-se as partes para dizer se pretendem produzir mais

alguma prova, especificando-as no prazo comum de 10 (dez) dias, salientando que o silêncio

importará no julgamento antecipado da lide.
 

Cumpra-se.
 

26 de abril de 2019.
 

Marcos Antonio Tenório
 

Juiz de Direito
 

 
 

 
 

 
 

FLORESTA, 26 de abril de 2019 
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Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000
   

Vara Única da Comarca de Floresta 

Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

FLORESTA, 2 de agosto de 2019.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19042410493798800000043527608 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 48696170 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AUGUSTINHO NOGUEIRA JUNIOR - 02/08/2019 13:45:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080213452994800000047947385
Número do documento: 19080213452994800000047947385



Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2642524- C3/ 2019-04982/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORESTA/PE 

 

 

 

Processo: 00001385220198172620 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/02/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/05/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 26/02/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 7.087,50 (SETE MIL E 

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FLORESTA, 11 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

FLORESTA, nos autos do Processo nº 00001385220198172620. 

  

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/07/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 06039-9

CONTA: 000000002141-5

Nr. Autenticação
BRADESCO1107201805000000000023706039000000002141708750  PAGO
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
SOUZA

MAPFRE VIDA S/A

3180286074 Floresta Invalidez Permanente

26/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA EXPOSTA DE OSSOS DA PERNA ESQUERDA

PACIENTE APRESENTA FRATURA CONSOLIDADA COM DESVIO,

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

07/07/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

EDEMA EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, DESVIO ANGULAR, MARCHA CLAUDICANTE

Médico examinador: Andre Gustavo Ferreira de Souza

CRM do médico: 19340

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 %
Em grau intenso - 75

%
52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

VICTOR RAMIRES REYNAUX BORBA

21266

UF do CRM do médico: PE
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Habilitação 
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RÉPLICA EM 15 DIAS PELO AUTOR.
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RÉPLICA EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA/PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0000138-52.2019.8.17.2620 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                        

 MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS SOUZA, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

RÉPLICA à Contestação oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos 

e fundamentos a seguir expostos:  

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Assim, devidamente citada, a Ré ofereceu Contestação com 

infundadas alegações, sem apresentar qualquer prova. Vejamos então. 

Nesse interim, sustenta que não resta qualquer resíduo a ser pago a 

parte Autora, além do valor já recebido administrativamente, uma vez que tal 

valor teria sido pago dentro da devida proporcionalidade instituída por lei. 

De toda sorte, não é o que se evidencia dos autos, onde o Laudo 

Médico acostado pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez 

permanente aduzida na inicial, bem como o seu respectivo grau, motivo este 

pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização ora pleiteada na presente 

ação. 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

2. DO MÉRITO 

2.1. DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO SOFRIDA 

É bem sabido que o pagamento da indenização atinente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT se dá com a comprovação do acidente de trânsito e o 

dano decorrente (Lesões) dele, conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Nesse sentido, a inicial contém não só a narrativa de todos os fatos úteis 

e necessários ao deslinde da ação, como também a comprovação dos fatos 

ali articulados, através do Boletim de Ocorrência Policial (id. 44188768), onde 

consta todas as circunstancias de tempo e local do acidente. De igual modo, 

faz prova dos fatos expostos o Boletim de Atendimento Médico Hospitalar (id. 

44188815) dos autos, onde o Segurado (Autora) foi socorrida. 

Nesse sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte aresto: 

Acidente de trânsito. Seguro DPVAT. Procedência parcial decretada em 1º 

grau, limitada a indenização ao percentual de perda corporal apurado em 

perícia judicial. Apelo da ré, invocando irregularidade no boletim de 

ocorrência, bem como ausência de prova do nexo causal. 1. O artigo 5º, § 1º, 

b, da lei 6.194/74, determina a prova do acidente e do dano, contemplando 

o registro no órgão policial como meio de prova. Inexiste fundamento legal 

para que seja incontinenti a comunicação policial, ou, que seja ratificada por 

testemunhas. 2. Comparecendo a vítima à delegacia de polícia apenas 11 

dias após sofrer o acidente, justificável a divergência de horários constantes 

do boletim de ocorrência e da ficha de atendimento hospitalar, não se 

prestando esse equívoco como pretexto para não se aceitar o documento 

como hábil a instruir pleito indenizatório de seguro DPVAT. 3. O nexo causal 

veio estabelecido pelo laudo médico pericial judicial, atestando a existência 

de seqüelas compatíveis com as lesões sofridas pelo autor no acidente de 

trânsito narrado. 4. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - APL: 

10483841720138260100 SP 1048384-17.2013.8.26.0100, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 24/09/2015, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 25/09/2015) 

  

Portanto, foram acostadas aos autos documentos suficientes para 

comprovar o dano e o nexo de causalidade (lesões sofridas em razão do 

acidente), provas necessárias ao embasamento do seu que são capazes de 

demonstrar as circunstâncias de tempo e local do acidente. 
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2.2. RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVO – IRRELEVÂNCIA – POSSIBILIDADE DE 

PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO 

 Sustenta a Ré, de forma INFUNDADA, que a parte Autora seria 

carecedora do direito de ação, ante a falta do interesse de agir, alegando 

para tanto, que já houve o pagamento administrativo do valor da 

indenização devida a parte Autora em decorrência do sinistro em tela, e 

dessa forma, não haveria qualquer direito a complementação que seja, pois, 

segunda a Ré, com o recebimento de tal valor a parte Autora teria dado 

quitação total para mais nada reclamar quanto ao noticiado sinistro. 

 Destarte, é bem sabido que a referida quitação outorgada pela parte 

Autora, ou seja, o recibo dado em decorrência do valor administrativamente 

recebido refere-se única e exclusivamente, aquela parte do valor da 

indenização efetivamente paga, não constituído óbice ao pedido de 

complementação que entende ser devido, de acordo com a Lei nº 6.194/74 e 

suas alterações. 

E, nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça – STJ já consolidou o 

entendimento de que é plenamente possível e cabível o pedido de 

complementação de indenização paga ao segurado a menor, em desacordo 

com a lei, como no presente caso, pelo que peço vênia para transcrever os 

seguintes arestos, in verbis:  

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR 

ESTABELECIDO EX VI LEGIS. NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

I. Assentou a jurisprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do STJ, que 

o acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT por 

morte da vítima, não inibe a cobrança da diferença até o montante 

estabelecido em lei, por constituir norma cogente de proteção conferida 

pelo Estado. 

II. Dano moral indevido. 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” 

(REsp 619324 / RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

DJe 24/05/2010) 

 
“Ementa – Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob o rito 

sumário. Seguro obrigatório (DPVAT). Complementação de Indenização. 

Admissibilidade. O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas 

relativo à satisfação parcial do “quantum” legalmente assegurado pelo art. 3º 

da Lei n.° 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível 

postular em juízo a sua complementação. Precedentes.” (RESP 363604/SP; 

Recurso Especial (2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 - pg: 258 - Relator(A): 

Min. Nancy Andrighi, Órgão Julgador: Terceira Turma.) 
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Portanto, a alegação de que o recibo de quitação outorgado pela 

parte Autora em virtude do pagamento da indenização administrativamente 

resultaria na falta de interesse de agir, que por consequência, a tornaria 

carecedora do direito de ação, é totalmente descabida e infundada. 

 

2.3. DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL E DA 

AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – INOCORRÊNCIA 

Mais uma vez, de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente 

caso, a parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois, há Laudo Médico 

atestando e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, bem 

como o respectivo grau, comprovando, assim, todo o alegado na inicial. 

Por oportuno, cumpre observa que não existe Instituto Medico Legal na 

região, conforme Certidão anexa, motivo este pelo qual, na impossibilidade 

de realização de Laudo por aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo 

Médico particular, que demonstra e atesta a invalidez permanente e o seu 

respectivo grau, como fora exposto na inicial. 

Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do 

referido Laudo Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez 

do Autor e do respectivo grau, como exposto na inicial. 

É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro 

obrigatório, como este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez 

(Laudo Médico), o laudo do IML é dispensável. 

Inclusive, nesse sentido tem decidido os tribunais, in verbis: 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO- AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO- INVALIDEZ- INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

IML- INEXISTÊNCIA- PROVA OFICIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA- 

INDENIZAÇÃO- CABIMENTO- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.-Não há se falar em inépcia da inicial se nos 

autos consta laudo oficial que revela a invalidez total.-Em caso de cobrança 

de seguro obrigatório, havendo outras provas nos autos atestando a 

invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o CNSP o exija para a 

regulação do sinistro.-A lei prevê pagamento de indenização do seguro 

obrigatório à vítima de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, 

em caráter permanente.-Recurso conhecido e não provido.” (APELAÇÃO 

CÍVEL N° 1.0491.06.500006-0/001, Des.(a) MÁRCIA DE PAOLI BALBINO, 17ª 

CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 

 

Assim, não há que se falar em ausência de documento imprescindível a 

análise da questão, ainda mais, porque há possibilidade de ser designado 
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perito por este Juízo, caso queira confirmar as lesões atestados no referido 

Laudo Médico anexado aos autos. 

Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte Autora 

não fez comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico 

acostado aos autos, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente, bem como o respectivo grau de invalidez, sem considerar ainda, 

que sequer houve impugnação do referido Laudo Médico pela Ré.   

 

2.4. DA INVALIDEZ ALEGADA NA INICIAL. 

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora 

pleiteia o valor da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois o pedido formulado pela 

parte Autora é proporcional ao grau da lesão apresentado pela invalidez 

permanente, conforme Laudo Médico já anexado aos autos.  

Salienta a Ré, numa clara confusão entre a Lei nº 6.194/74, que instituiu 

e regulamenta o seguro obrigatório “DPVAT” e a legislação previdenciária, 

que não tem qualquer correlação com aquela, diga-se de passagem, que a 

invalidez permanente total e completa seria aquela que não permite a 

realização de qualquer atividade remunerada, quando na verdade, a já 

referida lei que instituiu o seguro obrigatório “DPVAT” não estabeleceu 

qualquer relação entre a invalidez sofrida pela vitima e a possibilidade 

daquela de exercer ou não atividade remunerada, simplesmente não existe 

qualquer previsão legal nesse sentido.  

Sustenta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido 

(Grau de Invalidez), conforme estatuído em lei e jurisprudência do STJ, nesse 

caso, desnecessariamente, pois, o pedido formulado pela parte Autora é 

proporcional a sua invalidez permanente apresentada e o seu respectivo grau, 

conforme exposto na inicial e devidamente comprovado através de Laudo 

Médico já acostado aos autos.   

Aduz ainda a Ré, ser indispensável à realização de pericia médica 

judicial para aferição da alegada invalidez e seu grau, desde que a cargo da 

parte Autora, no entanto, sequer impugna o Laudo Médico acostado aos 

autos pela parte Autora, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo-se a 

alegar que a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez 

que não teria sofrido a invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer 

prova de suas alegações. 

Na verdade Douto Julgador, sem se ater aos autos, a Ré vem a Juízo 

contestar a presente ação de forma genérica, em busca de uma melhor sorte.  
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Desde modo, a míngua de provas em contrário ao direito da parte 

Autora, até mesmo porque, a Ré não apresentou qualquer prova de suas 

alegações, é que merece prosperar os pedidos formulados na presente ação, 

nos exatos termos da inicial. 

 Por fim, mais uma vez, é válido ressaltar que a invalidez e o seu 

respectivo grau, conforme alegado pela parte Autora na exordial está 

devidamente demonstrada pelo já referida Laudo Médico acostado aos 

autos, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização pleiteada na 

presente ação. 

 

2.5. DA PRODUÇÃO DE PROVAS – DESNECESSIDADE E DESCABIMENTO DO 

DEPOIMENTO PESSOAL. 

 
Alega a Ré a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora 

sobre os fatos narrados na inicial, todavia, observa-se que a medida requerida 

não merece prosperar, pois é desnecessária e descabida uma vez que em 

nada acrescentará ao litígio, haja visto que sua versão dos fatos está 

suficientemente esclarecida na causa de pedir. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA. Agravo de instrumento 

contra decisão proferida em ação indenizatória de acidente entre o carro do 

Autor e o ônibus da Ré que indeferiu o depoimento pessoal do Autor e a 

expedição de ofício para indagar se houve pagamento do seguro obrigatório 

DPVAT. Desnecessidade do depoimento pessoal, considerando que em nada 

acrescentará ao litígio, pois sua versão dos fatos está na causa de pedir. 

Irrelevante para a instrução saber se o Autor recebeu a indenização do 

seguro obrigatório de seu veículo, pois a eventual dedução independe deste 

fato, mas da análise da questão de direito. Recurso desprovido. (TJ-RJ - AI: 

00439105320158190000 RIO DE JANEIRO MADUREIRA REGIONAL 2 VARA CIVEL, 

Relator: HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, Data de Julgamento: 

13/08/2015, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/08/2015) 

 

Ademais, ressalta-se que houve requerimento administrativo em que a 

parte Ré pagou parte da indenização do seguro, reconhecendo, assim, o fato 

gerador do direito autoral após análise minuciosa dos documentos juntados ao 

processo administrativo, que, inclusive, são os mesmos anexos ao processo 

judicial.  

Nestes termos, a dilação probatória no tocante ao depoimento pessoal 

não é descabida e desnecessária ao deslinde da presente ação, a qual tem 

por único fim a procrastinação do feito.  
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Por outro lado, mostrando exclusivamente necessário, o exame pericial 

para fixação do valor indenizatório de acordo com a graduação das perdas 

funcionais do caso. 

 

2.6. DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem 

incidir desde a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto 

que, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso. 

 Nesse trilho, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, in verbis: 

“Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 

DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. 

1. Embora seja dever de todo magistrado velar a Constituição Federal, para 

que se evite supressão de competência do egr. STF, não se admite a 

apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 

2. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro 

com propósito eminentemente social, operando "como que uma estipulação 

em favor de terceiro". (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no Novo 

Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 564) 

3. "O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos casos de espécie) 

terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento jurídico, 

ainda que transcendendo à lei (como observa Karl Larenz), porém 

mantendo-se 'nos limites das valorações fundamentais do ordenamento 

jurídico' sem penetrar no âmbito do 'arbítrio judicial'." (PEREIRA, Caio Mário da 

Silva. Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, pp. 187 e 

188) 

4. A jurisprudência prevalente nesta Corte  aplica os princípios contidos na Lei 

8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74, sobretudo aos acidentes ocorridos sob a 

vigência deste diploma legal. 

5. A interpretação literal do artigo 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, alheia aos demais 

dispositivos que  o mesmo Diploma legal alberga, bem como ao contexto 

histórico de sua criação e seu fim, conduz à inconcebível situação em que 

seguro com caráter  inequivocamente social possa conceder a quem dele 

mais necessita apenas metade da indenização a que faz jus aquele que 

sabe a identificação do veículo envolvido e que, por conseguinte, pode 

mover ação em face do condutor e/ou do proprietário. 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 

7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876 / PR RECURSO 

ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) 

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 10/05/2011 Data da 
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Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifamos)  

 

 

2.7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa 

complexidade, até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior 

face a novel legislação e as varias decisões sobre vários pontos polêmicos 

decorrentes de tais alterações introduzidas, inclusive, sobre a 

constitucionalidade das leis que modificaram a lei nº 6.194/74, além de 

acompanhamento de pericias e elaboração de quesitos e tudo mais que se 

fizer necessário ao deslinde da questão. 

 E, não nos esqueçamos, que este local, onde tramita o presente feito é 

tão digno quanto outro qualquer. 

 Ademais, registre-se que o Réu não figura no presente feito como 

beneficiário da justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consorcio 

nacional de grande porte, que tem plenas condições de arcar com os 

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, 

ou no valor fixado por este Juízo, na forma do art. 85, do CPC, de modo a 

assegurar a dignidade do profissional. 

 

3. DOS REQUERIMENTOS. 

 Diante de toda a fundamentação exposta e tudo mais que nos autos 

consta, ratificando os termos da inicial, REQUER seja determinado à realização 

de perícia médica, para averiguar e confirmar o grau de invalidez permanente 

suportado pela parte Autora, para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da 

presente ação. 

NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Floresta/PE, 27 de novembro de 2019. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ITEM 3 DO DESPACHO
INICIAL. (ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS).
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Petição em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA/PE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000138-52.2019.8.17.2620 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS SOUZA, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que não 

pretende produzir provas em audiência, mas, desde já renova o requerimento 

de prova pericial, diante das razões que se seguem: 

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT objetivando a complementação do seguro obrigatório pago 

administrativamente a menor, em razão de acidente automobilístico, 

conforme faz prova o Boletim de Ocorrência, de Atendimento Médico, 

Relatório  Médico, e demais documentos que acompanhe a inicial. 

 

Nesse interim, sustenta a Ré que não resta qualquer resíduo a ser pago a 

parte Autora a título de indenização complementar, além do valor já recebido 

administrativamente, uma vez que o valor teria sido pago dentro da devida 

proporcionalidade instituída por lei. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para 

aferição da LESÃO sofrido pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO 

(GRAU), de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 

11.945/2009, devendo o perito nomeado por esse Juízo, responder/esclarecer 

os QUESITOS anexos a inicial, quando da realização da perícia.  

 

Assim, desde já a parte Autora dispensa a produção de prova oral em 

Audiência, bem como dispensa a indicação de assistente técnico para 

acompanhar perícia.  
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

 DIANTE DO EXPOSTO, REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA que seja 

determinado à realização de prova pericial (perícia médica), por perito 

nomeado por esse Juízo, para averiguar a lesão, o grau de invalidez e a 

respectiva repercussão sofrida pela parte Autora, com a consequente 

resposta/esclarecimento aos quesitos arrolados pelas partes, sob pena de 

nulidade.  

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Floresta/PE, 20 de Janeiro de 2020. 

 

 

 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2642524- C3/ 2019-04982/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORESTA/PE 

 

 

Processo: 00001385220198172620 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FLORESTA, 17 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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38774934
 

Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620
 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº JT 82594573 7 BR na presente
data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLORESTA, 24 de março de 2020
 

 
 

Chefe de Secretaria
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38774934  
 

Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620
 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
  

DECISÃO
 

 
 
Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
 
Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação, oportunidade em que arguiu a(s)
preliminar(es) de ausência de laudo de exame de corpo de delito – IML e quitação administrativa.
 
A parte autora apresentou réplica.
 
Este é o sucinto relatório. DECIDO.
 
Tendo em vista o disposto no artigo 357 do CPC, passo a proferir decisão de saneamento e de
organização do processo.
 
I. Questões processuais pendentes
 
I.1. Ausência de documento indispensável ao ajuizamento da demanda
 
Para a Seguradora requerida a juntada do Laudo do IML é indispensável à propositura da
demanda, e, caso tal documento não seja apresentado, o presente feito deve ser extinto sem
exame de mérito.
 
Porém, não lhe assiste. Isto porque é dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro documento
médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a
comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. Ademais, como
poderia a parte autora juntar a referida peça se não há IML nesta comarca de Floresta?
 
Entendo, por fim, que a discussão quanto à apresentação dos documentos essenciais à
propositura da demanda, no momento em que se encontra o processo, não envolve questão
preliminar, mas sim discussão tipicamente de mérito, que pode acarretar ou não o acolhimento do
pedido inicial, porém, jamais a extinção do feito sem resolução de mérito, conforme pleiteado.
 
Fica, portanto, rejeitada a preliminar.
 
I.2. Falta de interesse de agir
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A seguradora ré defende a falta de interesse de agir da parte autora pelo simples fato de ter sido
pago administrativamente o valor incontroverso.
 
Todavia, nesta demanda o(a) postulante aduz ter direito a indenização maior do que lhe foi paga,
sendo mais que evidente o seu interesse de agir.
 
Segundo o texto inserto no artigo 5º, inciso XXXV, da CRFB, o interesse é um direito
fundamental, tendo como princípio a inafastabilidade do Poder Judiciário. Assim, demonstrado à
necessidade de recorrer ao Poder Judiciário para valer-se de algum direito, não há que se falar
em falta de interesse de agir.
 
O interesse de agir parte da necessidade de se obter, por intermédio do processo, a proteção ao
interesse substancial, de satisfazer um direito, seja de ordem material ou imaterial.
 
Sobre o tema, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery1:
 
“Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela
pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de
vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou
efetivamente violado (...). De outra parte, se o autor mover a ação errada ou utilizar-se do
procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a
inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.”
 
Assim, fica rejeitada a preliminar.
 
Com isso, dou o feito por saneado. Passo a proferir decisão de organização do processo.
 
II. Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e
especificação dos meios de prova admitidos
 
Inicialmente, reputo desnecessária a designação de audiência de instrução. A uma porque a
existência do acidente foi reconhecida administrativamente, inclusive, houve o pagamento de
indenização. A duas porque nada foi mencionada que seja capaz de afastar a conclusão tomada
na seara administrativa.
 
Fixo como único ponto controvertido a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora.
 
Cumpre esclarecer que o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de
ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.
 
No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização
de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.
 
Determino a secretaria que separe todos os processos de DPVAT que estejam aguardando a
realização de perícia, para seja determinada a realização do mutirão de perícias de DPVAT.
 
Após, autos conclusos.
 
Floresta/PE, 6 de abril de 2020.
 

 
 
 
 

FILIPE RAMOS UAQUIM
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JUIZ SUBSTITUTO
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2642524- C3/ 2019-04982/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORESTA/PE 

  

  

  

Processo: 00001385220198172620 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

requerer o prosseguimento do feito com devido julgamento da demanda. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FLORESTA, 20 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620
 

DESPACHO
 

  
 
DESIGNO a realização do exame pericial para o dia 15 de dezembro de 2021, às 13:00
horas, devendo a parte autora comparecer no Fórum desta comarca de Floresta/PE munida
de todos os exames, atestados e documentos médicos que possam atestar as suas
alegações quanto ao grau de invalidez.
 
 
 
Fica a parte autora ciente de que a AUSÊNCIA INJUSTIFICADA acarretará a preclusão da prova
e julgamento imediato do feito. Por isso, na hipótese de não
 
comparecimento, a parte postulante deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data prevista
para a realização do exame pericial e independentemente de nova intimação, INFORMAR os
motivos da ausência e trazer aos autos a prova documental correspondente.
 
 
 
NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o Dr. FRANCISCO BRUNO
CELIAO CABRAL, médico ortopedista, CRM/PE 16420 - CRM/CE 10049, que deverá ser 
INTIMADO por e-mail (bruno-celiao@hotmail.com). O perito, oportunamente, deverá
encaminhar a este Juízo, também por e-mail, o termo de compromisso.
 
 
 
Tendo em vista as restrições impostas pela pandemia causada pelo novo coronavírus, esclareço
que o acesso ao prédio do Fórum pela parte autora somente será admitido quando for
nominalmente chamada pelo Servidor responsável, devendo comparecer ao Fórum com
antecedência de até 01 (uma) hora em relação ao horário do agendamento.
 
A parte autora e os Advogados deverão, ainda, observar o Protocolo de Saúde e Limpeza 
estabelecido pela Portaria DG nº 04 de 15 de julho de 2020 (DJe Edição nº 125/2020 de 16 de
julho de 2020).
 
 
 
Por oportuno, mais uma vez, esclareço que o valor da perícia fica arbitrado em R$ 200,00
(duzentos reais)[1] e que o depósito pela seguradora ré somente ocorrerá em até 15 (quinze)
dias APÓS a realização da perícia e intimação das partes, caso não haja necessidade de
informação complementar.
 
 
 
Solicito que seja observada a presente decisão no que se refere ao depósito nos
honorários periciais, que somente deve ocorrer APÓS a realização do exame. Com isso,
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evita-se a prática de atos processuais desnecessários pela Secretaria deste Juízo.
 
 
 
O pagamento dos honorários periciais será feito mediante transferência bancária da conta judicial
para a conta de titularidade do expert. Caso não haja mais questionamentos acerca dos
honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a Caixa
Econômica Federal autorizando a transferência.
 
 
 
No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o
caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos.
 
 
 
Esclareço ao perito que o laudo pericial deverá ser elaborado em consonância com o disposto no
artigo 473 do Código de Processo Civil, bem como que deverá assegurar aos assistentes das
partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia
comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (CPC, art. 466,
§ 2º).
 
 
 
Caso as partes ainda não tenham apresentado quesitos, INTIMEM-SE para, em 05 (cinco) dias,
formularem e indicarem assistentes técnicos.
 
 
 
Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para se
pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC.
 
 
 
Intime-se o autor, pessoalmente e por seu advogado, e a Seguradora Líder.
 
 
 
Floresta, data conforme o registro da assinatura eletrônica.
 
 
 

FILIPE RAMOS UAQUIM
 

JUIZ SUBSTITUTO
 

 
 
 
 
                 TABELA BASE PARA ESCLARECIMENTIOS DO PERITO   
 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual
da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
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[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito
das suas respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais
presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos
Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Da Vigência: 60 (sessenta) meses, com efeitos a partir
de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As perícias realizadas serão pagas pela
SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia médica judicial
presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial
presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de Perícias,
independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada).
 

os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de
Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em

Órgãos e Estruturas Corporais
Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620
 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que:
  
a) a parte ré apresentou quesitos à perícia médica através do ID 50709338 (fl.8)
 
b) a parte autora apresentou quesitos à perícia médica através do ID 44188662
 
c) junto aos autos a comprovação de intimação, por e-mail, do perito nomeado nos autos, bem como, o termo de

compromisso.
 
            O certificado é verdade e dou fé. 

 
 
            FLORESTA, 18 de novembro de 2021
 
 
 

Clara Torres de Oliveira Valgueiro
 

Tecnica Judiciária / Mat. 185.615-4
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28/10/2021 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=13963&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/3

De : Renan Soares Torres De Sa
<renan.torres@tjpe.jus.br>

Assunto : INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES PERICIAIS - DPVAT - Comarca de Floresta -
PE

Para : bruno-celiao@hotmail.com

Zimbra renan.torres@tjpe.jus.br

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PERICIAIS - DPVAT -
Comarca de Floresta - PE

Qui, 28 de out de 2021 09:34
1 anexo

Vara Única da Comarca de Floresta
Fórum Des. Euclides Ferraz - Av Audomar Ferraz, 52, Centro

Floresta/PE CEP: 56400000 – Telefone: 87 – 3877.4936/4937/4939/4940 - Email: vara01.floresta@tjpe.jus.br

 
CARTA DE INTIMAÇÃO

 
Floresta (PE), 28/10/2021.

 
 

Ilmo(a). Sr(a). Dr. Francisco Bruno Celião Cabral,
 

De ordem do Dr. Filipe Ramos Uaquim, Juiz Substituto da Vara Única da Comarca de
Floresta/PE, através do presente, fica o Dr. FRANCISCO BRUNO CELIAO CABRAL, médico
ortopedista, CRM/PE 16420 - CRM/CE 10049, devidamente INTIMADO de sua
nomeação como perito responsável pela realização dos exames periciais
designados nos processos abaixo relacionados para a data de exame pericial
para o dia 15 de dezembro de 2021.

Informo, ainda, que o valor de cada perícia foi arbitrado no montante de R$ 200,00
(duzentos reais) e que o depósito pela seguradora ré somente ocorrerá em até 15 (quinze) dias APÓS a
realização da perícia e intimação das partes, caso não haja necessidade de informação complementar.

Informo, ainda, ao perito aqui mencionado que o laudo pericial deverá ser elaborado em
consonância com o disposto no artigo 473 do Código de Processo Civil, bem como que deverá assegurar
aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com
prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
(CPC, art. 466, § 2º).

Segue, ainda, o termo de compromisso, o qual deve ser assinado pelo
perito designado e devolvido a este Juízo, também por e-mail e na maior
brevidade possível, contendo a complementação das informações pessoais do perito eventualmente
não constantes do texto do referido termo.

 
Atenciosamente,

 
 

Renan Soares Torres de Sá
Técnico Judiciário – Mat. 186.346-0

Provimento nº 002/2010 – CGJ-TJPE

 
 
 

Segue abaixo a relação dos processos nos quais foram designadas as perícias
acima mencionadas:

1.    15 de dezembro de 2021, às 8:00 horas: 0000147-48.2018.8.17.2620
2.    15 de dezembro de 2021, às 8:10 horas: 0000167-39.2018.8.17.2620
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3.    15 de dezembro de 2021, às 8:20 horas: 0000144-93.2018.8.17.2620
4.    15 de dezembro de 2021, às 8:30 horas: 0000151-51.2019.8.17.2620
5.    15 de dezembro de 2021, às 8:40 horas: 0000009-47.2019.8.17.2620
6.    15 de dezembro de 2021, às 8:50 horas: 0000280-90.2018.8.17.2620
7.    15 de dezembro de 2021, às 9:00 horas: 0000420-27.2018.8.17.2620
8.    15 de dezembro de 2021, às 9:10 horas: 0000052-18.2018.8.17.2620
9.    15 de dezembro de 2021, às 9:20 horas: 0000058-59.2017.8.17.2620
10. 15 de dezembro de 2021, às 9:30 horas: 0000059-44.2017.8.17.2620
11. 15 de dezembro de 2021, às 9:40 horas: 0000024-84.2017.8.17.2620
12. 15 de dezembro de 2021, às 9:50 horas: 0000014-40.2017.8.17.2620
13. 15 de dezembro de 2021, às 10:00 horas: 0000020-13.2018.8.17.2620
14. 15 de dezembro de 2021, às 10:10 horas: 0000030-57.2018.8.17.2620
15. 15 de dezembro de 2021, às 10:20 horas: 0000018-77.2017.8.17.2620
16. 15 de dezembro de 2021, às 10:30 horas: 0000135-97.2019.8.17.2620
17. 15 de dezembro de 2021, às 10:40 horas: 0000021-32.2017.8.17.2620
18. 15 de dezembro de 2021, às 10:50 horas: 0000060-92.2018.8.17.2620
19. 15 de dezembro de 2021, às 11:00 horas: 0000061-77.2018.8.17.2620
20. 15 de dezembro de 2021, às 11:10 horas: 0000065-51.2017.8.17.2620
21. 15 de dezembro de 2021, às 11:20 horas: 0000479-30.2017.8.17.3370
22. 15 de dezembro de 2021, às 11:30 horas: 0000114-58.2018.8.17.2620
23. 15 de dezembro de 2021, às 11:40 horas: 0000113-39.2019.8.17.2620
24. 15 de dezembro de 2021, às 11:50 horas: 0000071-58.2017.8.17.2620
25. 15 de dezembro de 2021, às 12:00 horas: 0000129-90.2019.8.17.2620
26. 15 de dezembro de 2021, às 12:10 horas: 0000102-10.2019.8.17.2620
27. 15 de dezembro de 2021, às 12:20 horas: 0000089-79.2017.8.17.2620
28. 15 de dezembro de 2021, às 12:30 horas: 0000022-80.2018.8.17.2620
29. 15 de dezembro de 2021, às 12:40 horas: 0000360-20.2019.8.17.2620
30. 15 de dezembro de 2021, às 12:50 horas: 0000139-37.2019.8.17.2620
31. 15 de dezembro de 2021, às 13:00 horas: 0000138-52.2019.8.17.2620
32. 15 de dezembro de 2021, às 13:10 horas: 0000218-16.2019.8.17.2620
33. 15 de dezembro de 2021, às 13:20 horas: 0000021-95.2018.8.17.2620
34. 15 de dezembro de 2021, às 13:30 horas: 0000431-71.2017.8.17.3370
35. 15 de dezembro de 2021, às 13:40 horas: 0000033-12.2018.8.17.2620
36. 15 de dezembro de 2021, às 13:50 horas: 0000167-05.2019.8.17.2620
37. 15 de dezembro de 2021, às 14:00 horas: 0000032-27.2018.8.17.2620
38. 15 de dezembro de 2021, às 14:10 horas: 0000130-75.2019.8.17.2620
39. 15 de dezembro de 2021, às 14:20 horas: 0000018-43.2018.8.17.2620
40. 15 de dezembro de 2021, às 14:30 horas: 0000068-06.2017.8.17.2620
41. 15 de dezembro de 2021, às 14:40 horas: 0000131-60.2019.8.17.2620
42. 15 de dezembro de 2021, às 14:50 horas: 0000094-67.2018.8.17.2620
43. 15 de dezembro de 2021, às 15:00 horas: 0000062-96.2017.8.17.2620
44. 15 de dezembro de 2021, às 15:10 horas: 0000154-06.2019.8.17.2620
45. 15 de dezembro de 2021, às 15:20 horas: 0000029-72.2018.8.17.2620
46. 15 de dezembro de 2021, às 15:30 horas: 0000155-88.2019.8.17.2620
47. 15 de dezembro de 2021, às 15:40 horas: 0000145-44.2019.8.17.2620
48. 15 de dezembro de 2021, às 15:50 horas: 0000377-56.2019.8.17.2620
49. 15 de dezembro de 2021, às 16:00 horas: 0000067-21.2017.8.17.2620
50. 15 de dezembro de 2021, às 16:10 horas: 0000362-87.2019.8.17.2620
51. 15 de dezembro de 2021, às 16:20 horas: 0000016-73.2018.8.17.2620
52. 15 de dezembro de 2021, às 16:30 horas: 0000102-78.2017.8.17.2620
53. 15 de dezembro de 2021, às 16:40 horas: 0000064-32.2018.8.17.2620
54. 15 de dezembro de 2021, às 16:50 horas: 0000064-66.2017.8.17.2620
55. 15 de dezembro de 2021, às 17:00 horas: 0000086-27.2017.8.17.2620
56. 15 de dezembro de 2021, às 17:10 horas: 0000103-63.2017.8.17.2620
57. 15 de dezembro de 2021, às 17:20 horas: 0000166-20.2019.8.17.2620
58. 15 de dezembro de 2021, às 17:30 horas: 0000092-34.2017.8.17.2620
59. 15 de dezembro de 2021, às 17:40 horas: 0000156-73.2019.8.17.2620
60. 15 de dezembro de 2021, às 17:50 horas: 0000093-19.2017.8.17.2620
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61. 15 de dezembro de 2021, às 18:00 horas: 0000198-59.2018.8.17.2620
62. 15 de dezembro de 2021, às 18:10 horas: 0000160-13.2019.8.17.2620
63. 15 de dezembro de 2021, às 18:20 horas: 0000091-49.2017.8.17.2620
64. 15 de dezembro de 2021, às 18:30 horas: 0000087-12.2017.8.17.2620
65. 15 de dezembro de 2021, às 18:40 horas: 0000357-65.2019.8.17.2620
66. 15 de dezembro de 2021, às 18:50 horas: 0000088-94.2017.8.17.2620
67. 15 de dezembro de 2021, às 19:00 horas: 0000083-53.2017.8.17.3370
68. 15 de dezembro de 2021, às 19:10 horas: 0000031-42.2018.8.17.2620
69. 15 de dezembro de 2021, às 19:20 horas: 0000353-28.2019.8.17.2620
70. 15 de dezembro de 2021, às 19:30 horas: 0000349-88.2019.8.17.2620
71. 15 de dezembro de 2021, às 19:40 horas: 0000359-35.2019.8.17.2620
72. 15 de dezembro de 2021, às 19:50 horas: 0000069-88.2017.8.17.2620
73. 15 de dezembro de 2021, às 20:00 horas: 0000063-81.2017.8.17.2620
74. 15 de dezembro de 2021, às 20:10 horas: 0000199-44.2018.8.17.2620
75. 15 de dezembro de 2021, às 20:20 horas: 0000161-95.2019.8.17.2620
76. 15 de dezembro de 2021, às 20:30 horas: 0000165-35.2019.8.17.2620
77. 15 de dezembro de 2021, às 20:40 horas: 0000162-80.2019.8.17.2620
78. 15 de dezembro de 2021, às 20:50 horas: 0000164-50.2019.8.17.2620
79. 15 de dezembro de 2021, às 21:00 horas: 0000061-14.2017.8.17.2620
80. 15 de dezembro de 2021, às 21:10 horas: 0000090-64.2017.8.17.2620
81. 15 de dezembro de 2021, às 21:20 horas: 0000344-66.2019.8.17.2620
82. 15 de dezembro de 2021, às 21:30 horas: 0000157-58.2019.8.17.2620
83. 15 de dezembro de 2021, às 21:40 horas: 0000163-65.2019.8.17.2620

TERMO DE COMPROMISSO - PERITO (DPVAT) - Comarca de Floresta-PE.pdf
255 KB 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Vara Unica da Comarca de Floresta
 

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000
   

Vara Única da Comarca de Floresta 

Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
  

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIAS
DPVAT 

 
            O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a)

Senhor(a) Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A

INTIMAÇÃO das pessoas a seguir relacionadas para comparecer no dia 15 de dezembro de 2021 ao Fórum da

Comarca de Floresta/PE para se submeter à realização do exame pericial designado para às 13:00 horas por

meio do despacho de ID 91639712  dos autos. Fica, ainda, a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias,

arguir, por meio de seus advogados, eventual impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar

assistente técnico e apresentar quesitos.
 
Advertências:
 
1) deve a parte autora comparecer no Fórum desta comarca de Floresta/PE munida de todos os exames, atestados e

documentos médicos que possam atestar as suas alegações quanto ao grau de invalidez;
 
2) Fica a parte autora ciente de que a AUSÊNCIA INJUSTIFICADA acarretará a preclusão da prova e julgamento

imediato do feito. Por isso, na hipótese de não comparecimento, a parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da data prevista para a realização do exame pericial e independentemente de nova intimação, INFORMAR os

motivos da ausência e trazer aos autos a prova documental correspondente;
 
3) Tendo em vista as restrições impostas pela pandemia causada pelo novo coronavírus, o acesso ao prédio do Fórum

pela parte autora somente será admitido quando for nominalmente chamada pelo Servidor responsável, devendo
comparecer ao Fórum com antecedência de até 01 (uma) hora em relação ao horário do agendamento;
 
4) A parte autora e os Advogados deverão, ainda, observar o Protocolo de Saúde e Limpeza estabelecido pela Portaria

DG nº 04 de 15 de julho de 2020 (DJe Edição nº 125/2020 de 16 de julho de 2020).
 
 
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
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Destinatário(s): 
Nome: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 
Endereço: TRAVESSA MANOEL FERRAZ, 55, DNER, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000 
 
 
Eu, CLARA TORRES DE OLIVEIRA VALGUEIRO, o digitei e o assino. FLORESTA, 18 de novembro de 2021.
 

CLARA TORRES DE OLIVEIRA VALGUEIRO 
Tecnica Judiciária 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
 

prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)

Num. 93155652 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLARA TORRES DE OLIVEIRA VALGUEIRO - 18/11/2021 09:51:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111809510542100000091161925
Número do documento: 21111809510542100000091161925



 

1.

1.

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Vara Unica da Comarca de Floresta
 

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000
   

Vara Única da Comarca de Floresta 

Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERÍCIAS DPVAT
  

            Por ordem da Exma. Dra. Lecícia Sant’Anna da Costa, Juíza Substituta em exercício cumulativo nesta

Vara, ficam as partes intimadas, por meio de seus respectivos advogados, do inteiro teor do Despacho de ID 

91639712 , o qual designou a realização de exame pericial para a data de 15 de dezembro de 2021, às 13:00

horas, tendo sido nomeado o Dr. FRANCISCO BRUNO CELIAO CABRAL, médico ortopedista, CRM/PE 16420 -

CRM/CE 10049, para a realização da perícia. Ficam as partes intimadas, ainda:
 
PARA AMBAS AS PARTES:
 

No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar

assistente técnico e apresentar quesitos.
 

PARA A PARTE AUTORA:
 

Fica a parte autora ciente de que a AUSÊNCIA INJUSTIFICADA acarretará a preclusão da prova e julgamento

imediato do feito. Por isso, na hipótese de não comparecimento, a parte postulante deverá, no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da data prevista para a realização do exame pericial e independentemente de nova intimação,

INFORMAR os motivos da ausência e trazer aos autos a prova documental correspondente.
 

FLORESTA, 18 de novembro de 2021
 
 
 

Clara Torres de Oliveira Valgueiro
 

Tecnica Judiciária / Mat. 185.615-4
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Certidão
 
 
 
 
 

Certifico que aos 13.12.2021, em cumprimento ao mandado ID 93155652, me dirigi a o endereço
indicado, sendo ai, não localizei a residência de Marcos Antonio dos Santos Souza, sendo que fui
informado que o referido está ciente do dia e hora do exame Pericial. Dou fé. Floresta,
14.12.2021. Claudjânio Antonio da Silva Oficial de Justiça.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Floresta
 

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000 - F:(87)

38774934
 

Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620
 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins, que, nesta data, junto aos autos os documentos referentes à
perícia realizada nos autos no dia 15/12/2021. Dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

FLORESTA, 14 de janeiro de 2022
 

 
 

Chefe de Secretaria
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Certidão de Comparecimento/Realização de Perícia (Ações DPVAT) — 15/12/2021 — Vara Única da Comarca de Floresta 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA 

CERTIDÃO  

Certifico que, dos 83 (oitenta e três) processos abaixo relacionados (Natureza: 

Cobrança/Indenização — DPVAT) com agendamento de perícia para esta data (15/12/2021) junto 

à sala de audiências desta Vara Única da Comarca de Floresta/PE, com a presença do perito DR. 

Francisco Bruno Celião Cabral - Médico Ortopedista, CRM/PE 16420 — CRM/CE 10049—  foram 

realizadas as seguintes perícias, conforme registro de comparecimento dos periciandos  a seguir: 

• 

Processos Periciando 
Compareceu 

Perícia 
Realizada 

Assinatura do Periciando 

0000147-48.2018.8.17.2620 
Nome completo: JOÃO PAULO DE 
SÁ OLIVEIRA 

CPF:123.615.794-05 

( 	}SIM 

('< )NÃO 

( 	)SINA 

bç  )NÃO 

0000167-39.2018.8.17.2620 
Nome 	completo: 	CICERO 
BARROS GONÇALVES 

CPF:052.803.854-09 

( 	)SINA 

(.MÃO 

( 	)SINA 

()NÃO 

000144-93.2018.8.17.2620 
Nome 	completo: 	JOSIVAN 

- CASSIMIRO DA SILVA 
CPF:027.082.374-38 

2:4sirsA 

( )NÃO 

(Asinn 

( )NÃO 

„ 

.)  r> 5».  c./  14 IQ 	Cs:-:5, }^7/ /P.a ‘N  S f  eir 
0000151-51.2019.8.17.2620 

Nome completo: FELIPE LEITE DE 

SOUZA MENEZES 
CPF:066.108.924-07 

MsirsA 

( 	)NÃO 

POSIM 

( 	)NÃO 

0000009-47.2019.8.17.2620 
Nome 	completo: 	CRISTIANO 
MIGUEL DA SILVA 
CPF: 102.099.704-48 

K}SIM 

( )NÃO 

'(}SIM 

( 	)NÃO 

0000280-90.2018.8.17.2620 
Nome 	completo: 	CARLOS 
EUGENIO SERAFIM DA SILVA 
CPF: 095.365.354-40 

,S)SIM 

( )NÃO 

(X  )SIM 

( NÃO 

.see 	£\ 	-fp 	---,4:2,_;4• ,.,-1520 eskit"... 	__Sê..._a 0000420-27.2018S.17.2620, 

Nome completo: JOÃO HERMINIO 
BEZERRA FERRAZ 

CPF: 096.645.284-47 

( 	)SIM 
. 	, 
(`/,)NÃO 

( 	)SIM 

()OU° 

t"--•?f,Po. 
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PROCESSOS Periciando 

Compareceu 

Perícia 

Realizada 

Assinatura do Periciando 

0000052-18.2018.8.17.2620 

Nome completo: ANTÔNIO JOSÉ 

DA SILVA JÚNIOR 

CPF: 418.304.718-80 

( 	)SIM 

(..0ÃO 

( 	)SIM 

(Â }NÃO 

0000058-59.2017.8.17.2620 
Nome completo: MARISTELA ALVES 
CPF: 091.084.144-67 

()( )5IM 

( )NÃO 

NSIM 

( )NÃO 

---3 
9, tenCkY L5,4-  °SÓ' 	oa l 

 

0000059-44.2017.8.17.2620 

Nome completo: JOSENANDES 

RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

CPF: 062.044.323-44 

( 	)SIM 

NiNÃo 

( 	)SIM 

NNÃO 

0000024-84.2017.8.17.2620 
Nome completo: FRANCISCO DE ASSIS 
DA SILVA 
CPF: 078.951254-93 c

be }SIM 

( 	)NÃO 

( );SIM 

( 	)NÃO , 
-,t)  

000014-40.2017.8.17.2620 

Nome 	completo: 	RAUENE 

SANTOS DA ROSA 

CPF: 096.500.604-21 

posim 

( 	)NÃO 

NSIM  

( 	)NÃO ,l)) 

f  Kna-MR. IRLY)NAI  
0000020-13.2018.8.17.2620 

Nome 	completo: 	JEFFERSON 

WAGNER DE SÁ NOVAES 

CPF: 098.606.464-57 

NSIM 

( 	)idC) 

(MSIM 

( 	)NÃO 
, 

5-WellkA4 kr- c4s' y-p3 /40. — 
0000030-57.2018.8.17.2620 

Nome 	completo: 	ERNESTO 

ANTÔNIO LOPES 

CPF: 642.139.6N-04 

eÁ))SIM 

( )NÃO 

/(A)SIM 

( )NÃO 

..  1  i()A1  L.  5t Vil sk il Ai .1t0 J) 
0000018-77.2017.8.17.2620 

Nome 	completo: 	MARCOS 

ANTÔNIO DE SOUZA 

CPF: 114.024.874-01 

( 	}SIM 

l,)NÃO 

( 	)SIM 

(y)NÃO 

00000135-97.2019.8.17.2620 

Nome completo: JAQUELINE 

NUNES DE BARROS 

CPF: 112.680.094-58 

NSIM 

( 	)Nie1/4-0 

OOSIM 

( )NÃO 
. 

ntre-e-e-L-Na_ 	lei,14.“ L,Çci y.,, , 
0000021-32.2017.8.17.2620 

Nome completo: JEFFERSON JOSÉ DE 

SÁ SOUZA E SILVA 

CPF: 069.498.054-46 

()SIM 

( )NÃO 

(»SIM 

( )NiA0 

r" 
-fre 	ofx 	54' 

.  404. 

0000060-92.2018.8.17.2620 

Nome completo: DAMIÃO 

LAURINDO DA SILVA 

CPF: 096.046.684-39 

31‘)SIM 

( 	)NÃO 

y\)SIM 

( 	)ii40 
et 

Dtlew‘,"0:0  L-0.-~reint Ckl. \ rd  kl 

Processos 
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Compareceu 

Perícia 
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Certidão de Comparecimento/Realização de Perícia (Ações DPVAT) - 15/12/2021 -Vara Única da Comarca de Floresta 

0000061-77.2018.8.17.2620 

Nome completo: DIONIZIA MARIA 

DA CONCEIÇÃO SILVA 

CPF: 058.390.604-45  

(/<SIM 

( )NÃO 

1), )SIM 

1 ( MO 
( 

C..),„.  o vi.....3., • e. C 	- .1th 
0000065-51.2017.8.17.2620 

Nome completo: Marcos Antônio 

de Sá Ferreira 

CPF: 75.845.704-53 

( 	)SIM 

(),)NÃO 

( 	)SINA 

(X )NÃO 

0000479-30.2017.8.17.2620 5 913 
Nome completo: KARLIENE DE 

SOUZA SILVA 

CPF: 081.230.164-17 

( 	)SIM 

(»NÃO 

( 	)SIM 

()NÃO 

0000114-58.2018.8.17.2620 
Nome completo: MANOEL 

ANTONIO ALVES DA SILVA 

CPF: 774.554.946-68 

( 	)SIM 

('.)NÃO 

( 	)SIM 

(y)NÃO 

0000113-39.2019.8.17.2620 ' 
Nome completo: WYLLAS 

RAMON DE SOUZA LEMOS 

cFF: 071.886.884-60 

SIM 

( )NÃO 

pç)SIM 

( 	)NÃO
.  

V U3 	?, euAn 	le_ '70‘44tig., ev.0-,1  

000071-58.2017.8.17.2620 
Nome completo: SIDNEY CICERO 

DA SILVA 

CPF: 120.186.634-02 

(Y)SIM 

( 	)NÃO 

(»SIM 

( )NÃO 7‘ii-zLer—Cain.,9 4., 

0000129-90.2019.8.17.2620 

Nome completo: AUDENI 

HONORIO DE SA 

CPF: 368.037.314-72 

()OSIM 

( )NÃO 

(X)S1M 

( )NÃO OMA CW{/ 7716 1#(144 t  

0000102-10.2019.8.17.2620 

Nome completo: ITALO WANNER 

DA SILVA SA 

CPF: 119.647.984-42 

()ç)SIM 

( 	)NÃO 

04SIM 

( 	)NÃO ---  
)1\ 21.013.1iikt FN II.RÃ  da 5tta S. ..... 

0000089-79.2017.8.17.2620 

Nome 	completo: 	DAMIÃO 

BASILIANO CARVALHO SANTOS 

CPF: 042.255.354-95 

( 	)SIM 

( )NÃO 

( 	)SIM 

( )NÃO 

0000022-80.2018.8.17.2620 

Nome 	completo: 	CARLINDA 

JAMILE 	FREIRE 	DA 	SILVA 

NASCIMENTO 

CPF: 091.272.804-38 

s. 44s1 m 
' 
( )NÃO 

tlisim 
( )NÃO 

i i
r  liet 404-eek.t , 	 . 

cii. 	
I/ 

 

00000360-20.2019.8.17.2620 

Nome 	completo: 	JASLEY 

FABRICIO DA SILVA ZUZA 

CPF: 072.101.485-23 

(<)SIM 

( MÃO 

NSIM 

( MÃO Vai? 7,44/ii0 ii,  6-  /01s, 

00000139-37.2019.8.17.2620 

SILVA 

CPF: 037.199.864-62 

Nome completo: JOÃO NETO DA  

IM 

( 	)NÃO 

(738IM 

( 	)NÁO-  
%S10  /frPi-0..64.5;sw 

00000138-52.2019.8.17.2620 (VSIM 44SIM 
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( )W1/40 

( IM 

( )NÃO 

( 4SIM 

( )Nif1/40 

SIM 

Certidão de Comparecimento/Realização de Perícia (Ações DPVAT)- 15/12/2021 - Vara Única da Comarca de Floresta 

( )NÃO Nome completo: MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

CPF: 883.585.904-87  

00000218-16.2019.8.17.2620  

Nome completo: SANDRO DE SÁ 

SILVA 

CPF: 056.466.924-58 

0000021-95.2018.8.17.2620  

Nome completo: ROGERIO 

NELSON ALVES DA SILVA 

CPF: 033.163.614-05 

00000431-71.2017.8.17.3370  

Nome completo.  PAULO PEDRO 

DA SILVA 

CPF: 536.461.934-68 

0000033-12.2018.8.17.2620  

Nome completo: JOSEFA ANISIA 

DOS SANTOS 

CPF: 051.039.354-30 

()OSIM 

( MÃO 

VSIM 

( 

(/,SIM 

( MÃO 

(X)SIM 

( 

167-05.2019.8.17.2620  SIM 
Nome completo: RAUL DA SILVA 

LISBOA 

CPF: 119.292.474-60 

r-  • 

( )NÃO 
i 
( )NÃO 

.  Rui A suist)u thi.,&,. 

iatt,,a ,4/r 

£4?'WA-0  

0000032-27.2018.8.17.2620  

Nome completo: FÁBIO ANTONIO 

BARBOZA 

CPF: 113.494.354-73 

5(SIM 

( )NÃO 

(K)SIM  

( 	)NÃO•)Ç 

0000130-75.2019.8.17.2620  

Nome completo: CICERO LUIZ DA 

SILVA 

CPF:  084.037.694-40 

k)SIM 

( )NÃO 

PI)SIM 

( 	}NÃO ./..- 

2),Q9RAIL)S,  r... ç  lrj(- 
((9'fjj.-  r 

00001843.2018.8.17.2620 

Nome completo: RITA MARIA DE 

CÁSSIA PEREIRA SILVA 

CPF: 993.115.504-34 

( 54SIM 

( )NÃO 

(MSIM 

( MÃO )< 
c ki f... .„1 a .,5_4 rj  jc 

Cd,, t r  0.19,54,4 
000068-06.2017.8.17.2620 

Nome completo: DANIEL STEFANI 

MENEZES CARVALHO 

CPF: 661.713.004-97 

(I  )SIM 

( )NÃO 

K)SIM 

( MÃO ‘ 	 I 	I X  Daint:d 5 	All, Cen:14/0(li 

\--Ot •-..-euzx 
 )6:-eif 	à (A-a 	-k 

0000131-60.2019.8.17.2620 

Nome 	completo: 	CLAUDICEA 

GOMES DE SA SILVA 

CPF: 041.091.734-69 

-tje4SIM 

( MÃO 

91SIM 

( MÃO 
--t-  • 

e-ec-CaCe C.A Cyvt.e4  c14 	• ,I1 , 

Processos Periciando 

Compareceu 

Perícia 

Realizada 

Assinatura Assinatura do Penciando 

000094-672018.8.17.2620 

Nome 	completo: 	MARIOZAN 

VALDIVINO DA SILVA 

( 	)SIM 

(NNÃO 

( 	)SIM 

(Y) NÃO 

- 
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Certidão de Comparecimento/Realização de Perícia (Ações DPVAT) -15/12/2021 - Vara Única da Comarca de Floresta 

CPF: 103.957.714-80 

000062-96.2017.8.17.2620 

Nome completo: EMANUEL JOSE 

DA SILVA 

CPF: 027.105.194-96 

("MIM 

( 	)NÃO 

Mim 
( 	)NÃO 

t 

9 77COP EU j25€ oteLsitvet 

0000154-06.2019.8.17.2620 

Nome completo: ALEX ALVES DA 

CRUZ 

CPF: 092.862.054-90 

( 4SIM 

( )NÃO 

(A)SIM 

( )NÃO 

10(  \,
4P%Ç, 

 ctf%-  
000029-72.2018.8.17.2620 

Nome completo: MARLUCE NUNES 

DE CARVALHO 

CPF: 884.143.534-87 

OIM 

( 	)Ni&O 

bsOSIM 

( )NÃO 
/N 

)S  bilirtitest fi (et tle4 et anual 

000015548.2019.8.17.2620 

Nome completo: DIMAILSON FREIRE 

DA SILVA JUNIOR 

CPF: 079.376.884-59 

1,4S1M 

( 	)NÀO 

17151M 

( )NÃO 	-. 7Rtie11,Otjae-4-1-7.  haZ-ck tSH(  kd 

0000145-44.2019.8.17.2620 

Nome completo: JOSE EVANGELISTA 

DE SA 

CPF: 267.555.484-72  

(ASIM 

( NÃO 

94SIM 

( )NÃO 

Si/..t.‘  5, 

000377-56.2019.8.17.2620 

Nome completo: LÁZARO ERÁCLITO 

DA SILVA LEAL 

CPF: 145.729.124-08 

1X)SIM 

( 	)N
-

O ( )NÃO 
 

(SIM 

-I eil--5 AdeXilf,%.," 
0000067-21.2017.8.17.2620 

Nome completo: (TALO CAIO DE 

MELO FRANÇA TORRES 

(5()SIM 

( )NÃO 

CPF: 103.755.674-70  

(A)SIM 

( )NÃO - 7(  

000362-87.2019.8.17.2620 

Nome completo: ERALDO ACIOLE DO 

NASCIMENTO 

CPF: 085.676.234-21 

("SIM 

( }NÃO 

r/SIM 

( )NÃO -;  Çalipkhl- eiS elerd/Olie 

0000016-73.2018.8.17.2620 

Nome completo: CÍCERO 

RICARDO DA SILVA 

CPF: 027.859.304-60 

pt)SllVi 

( )NÃO 

,( )SIM 

( )NÃO >s 

ak  tik/L0 (1-?;  (4WI.-Ch ate- .9L-i/ 
0000102-78.2017.8.17.2620 

Nome completo: RAIANA CRISTINA 

SILVA SANTOS 

CPF: 114.737.874-67 

tr4SIM 

( )NÃO 

1,44.51M 

( 	)NÃO VRalaAa cri/17mo slivj sQ" 

0000064-32.2018.8.17.2620 

Nome completo: EDUARDO PEREIRA 

LIMA 

CPF: 096.799.304-08 

fr )SIM 

( )NÃO 

tx  )SIM 

( MÃO 

g, 
ebtx,ta„ajo ir.) e ?" e /Ta tiQ1 rnel 

4,t4:1:81 
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Certidão de Comparecimento/Realização de Perícia (Ações DPVAT) - 5/12/2021 -Vara Única da Comarca de Floresta 

0000064-66.2017.8.17.2620  

Nome completo: ESPEDITO JOSÉ 

DA SILVA 

CPF: 027.871.394-77 

()ç)SIM 

( )NÃO 

()MIM 

( )NÃO 

 í 4494 
0000086-27.2017.8.17.2620 

Nome completo: CICERIANDIO ALVES 

DE SÁ 

CPF: 132.190.784-27 

p' )SIM .0()SINA 

( 	)NÃO ( )NÃO 
f•  

ri.kn.frits> lati° ()Mo dP 5P 
0000103-63.2017.8.17.2620 

Nome completo: MARIA IVONE DE 

SÁ GUEDES 

CPF: 034.885.704-79 

(7'  )SIM 

( )NÃO 

(yysim 
( )NÃO

d 

- 	, 
fq,  

-1. 
g

4712-0c,  _çei.40x-q 	C_Ç= _Stt 

0000166-20.2019.8.17.2620 

Nome completo: MARIA DAS NEVES 

DE SA 

CPF: 419.725.204-82 

}SIM 

( )NÃO 

(A51M 

( )NÃO Nes: rin" N e \j(4  

000092-34.2017.8.17.2620 

Nome completo: RENATO FREIRE DE 

sÁ 

CPF: 314.920.838-60 

(V)SIM 
‘ 	• 

( )NÃO 

kilSIM 

( )NÃO i.., 

4pA stl.  O PlÍtc,rçeciemAçk  
ï 

0000156-73.2019.8.17.2620 

Nome completo: EVALDO JOÃO DA 

SILVA 

CPF: 507.767.974-68 

K}SIM 

( 	)NÃO 

p1SIM 

( )NÃO 

.  C 	1/01id .5 0 C111 	c 

0000093-19.2017.8.17.2620 

Nome completo: JOÃO DIRCEU DE 

SOUZA 

CPF: 081.610.944-38 

( 	)SINA 

(1)NÃO 

( 	)SINA 

(y),NÃO 

0000198-59.2018.8.17.2620 

Nome completo: ANTONIO 

LEOCADIO DOS SANTOS JUNIOR 

CPF: 069.721.754-02 

( 	)SINA 

(9 NÃO OUNÃO 
 

( 	)SINA 

i 

0000160-13.2019.8.17.2620 

Nome completo: 	HELBERTH SILVA 

OLIVEIRA 

CPF: 093.995.704-36 

( 	)SIM 

(X)NAO 

( 	}SIM 

(X)NÃO 

0000091-49.2017.8.17.2620 

Nome completo: ELIETE DA SILVA 

PEREIRA 

CPF: 377.724.728-62 

( 	)SIM 

( plÃO 

( 	)SIM 

(JOÃO 

000087-12.2017.8.17.2620 

Nome completo: JOAQUIM 

GONÇALVES LOPES 

CPF: 667.216.444-87 

( 	)SIM 

()NÃO 

( 	)SIM 

( kiNiko 

000357-65.2019.8.17.2620 

Nome completo: 	EDILBERTO JOSE 

DOS SANTOS 

CPF: 2  044.163.714-03 

00sim 
( NÃO 

`‘ 

(K  SIM 

( )NÃO 
"i'Lçlt  LA-  e  (/'  CaotAZ 9  Jf 
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Certidão de Comparecimento/Realização de Perícia (Ações DPVAT) - 15/12/2021 - Vara Única da Comarca de Floresta 

Processos Periciando 

Compareceu 

Perícia 

Realizada 

Assinatura do Periciando 

0000088-94.2017.8.17.2620 

Nome completo: ALEXSANDRO 

NUNES 

CPF: 034.807.684-31 

+0451M 

( 	)NÃO 

-je- SIM 

( )NÃO 
titvé.": 

'ç A/ A y 

000083-53.2017.8.17.3370 

Nome 	completo: 	JOSÉ 

AURICÉLIO ALVES DA SILVA 

CPF: 119.684.924-29 

( 	)SIM 

(y }NÃO (X)NÃO 
 

( 	)SIM 

0000031-42.2018.8.17.3370 

Nome completo: ALAN FREIRE DA 

SILVA 

CPF: 901.790.304-00 

jASIM 

( 	)NÃO 

(4SIM 

( 	)NÃO 
*X 4. 

ab, 
0000353-28.2019.8.17.2620 

Nome completo: CARLOS DE SOUZA 

ALVES 

CPF: 050.847.734-42 

NSIM  

( }NÃO ( 	}NÃO 
Et—  r  

C--" 0-2-2-67  CliipS d 1)9s 4li, 
0000349-88.2019.8.17.2620 

Nome completo: CICERO PEDRO DOS 

SANTOS 

CPF: 397.120.794-49 

*4-451M 

( )NÃO 

tig-)SIM 

( MÃO 7c, 

ear1---C2 F-1442 I O Itc %-,,,t. 
0000359-35.2019.8.17.2620 

Nome completo: LUIZ ANTÔNIO 

SILVA CARDOSO CARDOSO DE SÃ 

CPF: 093.594.474-55 

K>sim 

( NÃO 

(k)SIM 

( 	)NÃO 

CR2.1..,44 	}19}14~  atka  ç" rieIOCI X? 
0000069-88.2017.8.17.2620 

Nome completo: MÁRCIA MARIA 

SÁ SANTOS 

CPF: 078.644.43478 

(X)NÃODE 

( 	}SIM 

VONÃO 

( 	)SIM 

_ 
00006341.2017.8.17.2620 

Nome 	completo: 	JORGE 

HERMESON DA SILVA SÁ 

CPF: 087.968.504-26 

( SIM 

(XNÃO 

( 	)SIM 

OS)NÃO 

0000199-44.2018.8.17.2620 

Nome 	completo: 	JOSÉ 	EDVALDO 

MATEUS DE SÁ 

CPF: 909.326.334-04 

(A,SIM 

( 	}NÃO 

51SIM 

( )NÃO "\p' 	.... 
Je-à4 krj().5-ctich,  Wril, 	ak5 0000161-95.2019.8.17.2620 

Nome completo: JOSE CARLOS FREIRE 

DA SILVA 

CPF: 040.578144-00 

i-i-SIM 

( MÃO 

(-7IS I M 

( 	)NÃO 
s 

doiti(o ticiAiv 0 0000165-35.2019.8.17.2620 

Nome completo: MANOEL MESSIAS 

SILVA 

CPF: 2081.328.43410 

( 	)NÃODA 

ek,SIM 

( 	}NÃO 

,(..}-}SIM 

( 

Sten7 2"azi 4. uivai- 
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fiç)SIM 

( )NÃO 

0000162-80.2019.8.17.2620  

Nome completo: JOSE MARIANO DA 

SILVA NETO 

CPF: Q 104.974.914-60  

0000164-50.2019.8A7 .2620  

Nome completo: LUIS MARCOS DE 

SOUZA 

CPF: 9- 107.002.764-24  

(SIM 

( )NÃO 

WSIM 

( )NÃO 

)SIM 

( )NÃO 

000061-14.2017.8.171620  

Nome completo: JOSÉ NILSON 

GOMES DA SILVA 

CPF: 075.009.684-50  

000090-64.2017.8.17.2620  

Nome completo: CICERA MARIA 

DA CONCEIÇÃO SOUZA 

NASCIMENTO 

CPF: 044.487.814-96  

000344-66.2019.8 .171620  

Nome completo: JOSÉ NILTON DOS 

SANTOS 

CPF: 946.446.12449  

0000157-58.2019.8 .17 .2620  

Nome completo: GILMAR JOSE DA 

SILVA 

CPF: 016.520.884-82  

0000163-65.2019.8.17 .2620  

Nome completo: KALENO JAIME DA 

SILVA 

CPF: 080.660.754-80 

pOSIM 

( )NÃO 

SIM 

( )N -ÃO 

)SIM 

( )NÁO 

tiOSIM 

( )NÃO 

()(SIM 

( )NÃO 

verdade. Dou fé. Floresta, 15/12/2021, Lida Leite de Sá Torres, 

, analista Judiciária. 
O certifi a 

Certidão de Comparecimento/Realização de 
Perícia (Ações CWVAT) — 15/12/2021  —Van Única da Comarca de Floresta 
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
[AM 31° da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altere e Lei 6.194 de 14/12/19741 

Informações da Vítima 

Nome completo: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

CPF: 883.586.904-87 

Informações do Acidente 

Local: Próximo ao açude Barauna, zona rural de Floresta-PE 

Data do acidente: 26/02/2018 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por 

livre e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação prévia em razão do 

processo judicial n°  00000138-52.2019.8.17.2620, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez 

permanente, do qual figura como autor e que tramita na Vara Única da Comarca de Floresta/PE. Declaro, 

ainda, que estou ciente de que nada pagarei para realização desta avaliação e de que, caso eu e a entidade 

demandada não cheguemos a um acordo, o processo judicial que propus para recebimento da indenização 

DPVAT prosseguirá normalmente. 

Flores 	 zembro de 2021. 

/17  

Nome: MA 	 OS SANTOS SOUZA 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo 

automotor de via terrestre? 

(Ikç Sim 	( ) Não 	( ) Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 
li 

qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s): 

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e 

temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, 

coterando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. fl-i-i á-E3 
,--.14-o 	e 	.4-2”--.93c.i..> 	e SN--4- ,  5 á_EC-0—: ../.. 

Há indicação d algum tratamento (em curso, prescrito, a ser pres rito), incluindo medidas e reabilitação? 

( ) Sim 	(4ão 0— 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 2£ 	PE/1/4010- 	a'rrL -°(a- 

Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

ei.S: 	e-Li 1  
i 

ri- 
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bt.": 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e 

definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima. 

Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessária exame complementar? 

( ) Sim, em que prazo: 

(.'Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO 

preencher os demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 

permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua 

graduação: 

Segmento corporal acometido: 

( ) Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou 

mental 

da Vítima) 

fp(fParcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico 

e/ou 

mental da Vítima) 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

( ) Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma 

global algum segmento corporal da Vitima) 

(4 Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em 

parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima) 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1°  

do art. 3°  da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, 

correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento Anatómico 	 Marque aqui o percentual 

i8  Lesão 
	

010% Residual ( ) 25% Leve (PO% Média ( ) 75% Intensa 

22  Lesão ( ) 10% Residual ( ) 25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% Intensa 

3°  Lesão ( ) 10% Residual ( ) 25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% Intensa 

48 Lesão ( ) 10% Residual ( ) 25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% Intensa 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique 

a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

LOCAL E DATA DA REALIZWO DO EXAME MÉDICO: 
111  

Fórum da Comarca deJJoréE15 de dezembro de 2021 
O" Ca, 

DR. FrSriisco Bruno Celiatlebral 

CRM/PE 16420 — CRWCE 10049 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA
 

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000
   

Vara Única da Comarca de Floresta 

Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Floresta, ficam as partes intimadas do

seguinte trecho do Despacho de ID 91639712, conforme segue transcrito abaixo:
 
" (...) Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para se pronunciarem no prazo

comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC":
 

FLORESTA, 14 de janeiro de 2022.
 

RENAN SOARES TORRES DE SA 
Chefe de Secretaria
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2642524- C3/ 2019-04982/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORESTA/PE

 

 

Processo n.º 00001385220198172620

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 
cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na esfera 
administrativa, qual seja R$ 7.087,50 (SETE MIL E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora.

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 
inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 
indenização.

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da 
lesão sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório.

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

FLORESTA, 24 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2642524- C3/ 2019-04982/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORESTA/PE

 

 

Processo n.º 00001385220198172620

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS ANTONIO 
DOS SANTOS SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

FLORESTA, 2 de fevereiro de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

3491 040 040349100052201246

TJ PERNAMBUCO/PE FLORESTA

VARA UNICA ( 2 ) (  )

0000138.52.2019.8.17.2620 INDENIZATORIA

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 883.586.904-87

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

24/01/2022 R$ 200,00

CEF3491001191228012022000000005          200,00COM

01507807

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 C
A

IX
A

-6

(  )1

Data de Emissão: 02/02/2022 - Hora: 13:02:39 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

3491 040 040349100052201246

TJ PERNAMBUCO/PE FLORESTA

VARA UNICA ( 2 ) (  )

0000138.52.2019.8.17.2620 INDENIZATORIA

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 883.586.904-87

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

24/01/2022 R$ 200,00

CEF3491001191228012022000000005          200,00COM

01507807

2 
ª 

V
IA

 -
 T

R
IB

U
N

A
L/

V
A

R
A

-6

(  )1

Data de Emissão: 02/02/2022 - Hora: 13:02:39 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

3491 040 040349100052201246

TJ PERNAMBUCO/PE FLORESTA

VARA UNICA ( 2 ) (  )

0000138.52.2019.8.17.2620 INDENIZATORIA

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 883.586.904-87

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

24/01/2022 R$ 200,00

CEF3491001191228012022000000005          200,00COM

01507807

3 
ª 

V
IA

 -
 D

E
P

O
S

IT
A

N
T

E

-6

(  )1
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28/01/2022
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00001385220198172620
N° DO PROCESSO

28/01/2022
DATA DA GUIA

040349100052201246
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA FISÍCA 88358690487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9114B29265ACB7B4
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 13378.898657 2 89040000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Petição em PDF anexo.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA/PE. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000138-52.2019.8.17.2620 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT”  

 

 

 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, já devidamente qualificado nos 

autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, que move contra a 

empresa Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, seu procurador 

infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

razão da intimação para manifestação sobre o laudo pericial, REQUER a Vossa 

Excelência o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I do 

CPC. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Floresta/PE, 07 de Fevereiro de 2022. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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Processo nº 00000138-52.2019.8.17.2620
 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 

 
 

SENTENÇA
 

 
 
 
 
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, devidamente qualificada, promoveu a presente
AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT contra SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também qualificada, visando ao
pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, em razão de haver sido vítima de
acidente automobilístico ocorrido em 26/02/2018.
 
Afirmou que solicitou administrativamente o pagamento, porém recebeu apenas a quantia de R$
7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
 
Declarou que, considerando as seqüelas que o requerente terá que suportar durante toda sua
vida, perfaz o direito de receber o valor da indenização do seguro obrigatório no valor de até R$
13.500. 
 
Contestação de ID 50709338, na qual aduziu ausência de laudo do IML quantificando a lesão e
quitação administrativa.
 
Réplica (ID 54609949).
 
Decisão afastando as preliminares e determinando a realização da perícia (ID 60263803).
 
Laudo pericial de ID 96745597.
 
Manifestação do réu sobre o laudo de ID 97405720.
 
Manifestação do autor sobre o laudo de ID 98344567.
 
Vieram-me, então, conclusos os autos.
 
Relatei. Decido.
 
O feito já se acha suficientemente instruído.
 
No mérito, observo que a controvérsia estabelecida diz respeito a existência, ou não, de
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indenização securitária em relação ao sinistro declinado na exordial.
 
Pois bem, a perícia médica de ID 96745597 apontou “Dano Parcial Incompleto (Dano anatômico
e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento
corporal da Vítima)”, indicando como percentual de perda de 50% do membro inferior esquerdo,
ou seja, trata-se de invalidez permanente parcial incompleta.
 
De acordo com a tabela, a lesão de membro inferior permanente é de 70% de R$ 13.500,00.
 
Entretanto, há de ser procedido um enquadramento na repercussão da invalidez permanente,
com fundamento no atual art. 3 §1, II, da Lei 6.194/74.
 
A perícia médica detectou uma limitação importante, equivalente, portanto, a uma repercussão
máxima de 50% do membro inferior esquerdo. 
 
Assim, o percentual de 50% deve ser calculado sobre o valor de R$ 9.450,00, perfazendo o valor
de R$ 4.725,00.
 
Nesse sentido este Egrégio Tribunal de Justiça no Agravo nº 254.081-0/01, Relator Dês. Eduardo
Sertório, 24/05/2012, e a súmula 474 do STJ.
 
Logo, tendo o demandante recebido o valor de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e
cinquenta centavos) não há mais nada a receber. 
 
Diante das razões acima expostas, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais, e, por
conseguinte, decreto a extinção do feito com resolução o mérito (CPC, art. 487, I).
 
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 20%
sobre o valor atribuído à causa (CPC, art. 85, §2º), devendo, ser observado, contudo, o disposto
no art. 98, §3º, considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
 
Tendo em vista o depósito referente aos honorários periciais (ID 98039925), expeça-se o alvará
de transferência do perito judicial (Francisco Bruno Celião Cabral, CPF nº 619.950.023-72, RG nº
98002492459 SSP-CE, Agência nº 0640-8, conta corrente nº 6460-2, Banco do Brasil).
 
Após o trânsito em julgado, arquive-se. 
 
P.R.I
 
Floresta, data da assinatura eletrônica.
 
 
 

 
 

FILIPE RAMOS UAQUIM
 

JUIZ SUBSTITUTO
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Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620
 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
  

INTIMAÇÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Floresta, fica V.
Sa. intimada do inteiro teor da sentença  de ID 106401710, prolatada nos autos do processo
acima.
 

 
FLORESTA, 14 de julho de 2022

 
 
 

Clara Torres de Oliveira Valgueiro
 

Técnica Judiciária
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Processo nº 0000138-52.2019.8.17.2620
 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 

 
 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES
 

    
 

            O Exmo. Dr. Juiz Substituto da Vara Única da Comarca de Floresta, AUTORIZA, 
através do presente Alvará, a TRANSFERÊNCIA, pelo beneficiário, do valor autorizado, como
descrito  abaixo: 
 
 
   
 
 
BENEFICIÁRIO: Francisco Bruno Celião Cabral, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº
619.950.023-72 e portador do RG nº 98002492459 SSP-CE.
 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária
porventura existentes.
 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA   3491 -
 CONTA 01507807-6 - ID DO DEPÓSITO: 040349100052201246 
 
DADOS DA CONTA DE DESTINO: Agência nº 0640-8, conta corrente nº 6460-2, Banco do
Brasil, conta de titularidade do beneficiário aqui qualificado.
 
 
   
 
 
Tudo conforme SENTENÇA de ID 106401710, dos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJe),
acima epigrafado. 
 
Eu, Clara Torres de Oliveira Valgueiro, Técnica Judiciária, digitei e submeto à conferência e
assinaturas o presente alvará com o número de identificação constante no rodapé.  
 
 
 

FLORESTA, data da assinatura eletrônica.
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FILIPE RAMOS UAQUIM 
Juiz Substituto 

(Assinado Eletronicamente)
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